
INDICAÇÃO Nº 
494
, DE 2012

Nos termos do disposto no artigo 159 da XIII Consolidação do Regimento Interno, INDICO ao Excelentíssimo Senhor Governador do Estado que determine as ações necessárias, no âmbito da Secretaria dos Transportes, visando à pavimentação de 7,5 Km da Estrada Vicinal MCL 030, entre os municípios de Monte Castelo e São João do Pau D’Alho.

JUSTIFICATIVA

A manutenção, a pavimentação e o incremento de melhorias na rede viária de nosso Estado é de fundamental importância econômica e social, visto que propicia maior circulação de pessoas, bens e serviços  entre as diversas regiões, bem como entre municípios de uma mesma região.

Nesse contexto, sobressai o papel das estradas vicinais, cuja capilaridade alcança grande número de municípios e pelas quais escoa a produção agrícola de conglomerados agroindustriais, mas também a do pequeno agricultor, do sitiante e das propriedades familiares. Por elas circulam também os habitantes das pequenas cidades e povoados e também os serviços que os atendem.

No caso da Estrada Vicinal MCL 030, entre os municípios de Monte Castelo e São João do Pau D’Alho, a implantação de melhorias e a pavimentação já constam do Programa de Pavimentação do Governo do Estado. 

O objetivo desta Indicação é ressaltar, mais uma vez, junto ao Poder Executivo, a importância de que sejam implementadas as obras previstas, dentro do menor tempo possível, o que beneficiará não apenas as duas cidades diretamente abrangidas, mas todo o entorno.

Sala das Sessões, em

Deputado Reinaldo Alguz
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